
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - UNIDADE REQUISITANTE 

 
1.1.  Secretaria Municipal de Saúde. (Unidade da Atenção Primaria á Saúde) 
 
2 -  DO OBJETO: 
 

2.1 dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção corretiva em cadeiras odontológica, e secadora de roupa hospitalar as 
unidades de saúde da atenção primaria á saúde e Hospital Municipal Oscar Ramires 
Pereira, por um período de 30 dias. 
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

 
 
4 – JUSTIFICATIVA 
 

4.1. Justifica-se a revisão Geral da secadora de roupa hospitalar da marca Lavexmil, Para 

correção e defeitos apresentados na parte elétrica, circuitos, cabos e conexões elétricas.  

Inspeção na rede de gás que alimenta a secadora, para detectar vazamentos e integridade dos 

componentes. Nesse primeiro momento foi feito uma revisão com manutenção preventiva e 

corretiva para garantir por mais alguns meses a esterilização da rouparia hospitalar ate que seja 

comprado uma nova secadora, conforme laudo. 

4.2. Justificam-se também as manutenções preventiva e corretiva das cadeiras odontológicas 

com  substituição de peças básicas necessária para garantir o perfeito funcionamento devia a 

Item UND. QTD 
Descrição Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

01 01 Serv. 

Serviços de desinstalação de 2 (duas) 
cadeiras odontológica completa 
pertencente ao consultório odontológico 
do ESF-“I” Posto de saúde do Centro 

  

02 01 Serv. 

Serviços de instalação de 2 (duas) 
cadeiras odontológica completa 
pertencente ao consultório odontológico 
do ESF-“III” Posto de saúde do Centro 

  

03 04 Serv.  

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva incluso substituições de peças 
básica em 4 (quatro) cadeiras 
odontológicas do ESF. “IV e V, ESF. “II’, 
ESF.”I”. 

  

04 01 Serv. 

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva incluso peças, lauto técnico de 
vistoria para atender a Secadora de 
Roupas Marca/Modelo: Lavexmil, 
pertencente ao Hospital Municipal Oscar 
Ramires Pereira. 
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varias reclamações dos odontólogos. Instalação e desinstalação de estruturas velhas para 

estrutura nova. E garantir os atendimentos dos usuários do sus na saúde bucal atendendo o 

previne brasil. 

4.3. Para atendimento dessas demandas a modalidade de licitação escolhida é a dispensa de 

licitação que está amparada na: Lei Federal nº 14.133/2021. Seção III da Dispensa de Licitação. 

Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

4.4. Ainda, cumpre destacar inicialmente o valor proposto no orçamento deverá se enquadrar no 

disposto do art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, mencionando o limite da dispensa de 

licitação para contratação de serviços e compras em razão do valor do contrato.  

 

5. DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços de desinstalação e instalação deverão ser executados nos locais destinados 

inclusos custo com transporte, estadia e alimentação. 

 

5.2. O serviço de manutenção preventiva e corretiva devera ser realizado com revisão da parte 

elétrica, esgoto, agua e hidráulica, lubrificação e calibragem dos equipamentos, a proposta 

devera esta inclusa as peças necessárias para execução dos serviços conforme peças 

constantes do item “5.3”. 

 

5.3. O quadro abaixo se trata do fornecimento das para atender 04 (quatro) Cadeiras 

Odontológicas da marca GNATUS modelo SYNCRUS GL previsto no item “3” do objeto da 

proposta, e devera estar incluso as peças para execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva. 

 

Código Descrição Quant. Unid. 

26 Filtro regulador de ar de ¼ com suporte e manômetro 02 Unid 

30 Terminal sector II sem regulação 02 Unid. 

31 Reservatório pet cristal de 1 litro 02 Unid. 

36 Mangueira PVC cinza log geral 6,3 x 3,3 12 m 

40 Mangueira para sugador PVC cinza 07 m 

42 Mangueira vácuo ar PVC ½. 03 m 

53 Filtro separador de detritos 02 Unid. 

55 Injetor do sugador 04 Unid. 

76 Pedal de Comando ar mangueira dupla 01 Unid. 

105 Lâmpada halogêna H3 55W/12V 01 Unid 

 
5.4. A proposta para a prestação de serviços de manutenção corretiva em 4 (quatro) cadeiras 
odontológica da marca GNATUS de patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde de Porto 
Murtinho – MS, devera estar incluso o valor das peças. 
 
5.5 O objeto contratado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de 
qualidade/técnica aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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6 - PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
  
6.1 - A vigência do futuro instrumento contratual está estimada para o período de 30 dias. 
 
7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
7.1 As despesas decorrentes do objeto deste instrumento correrão à custa das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
8.1 A CONTRATADA Executará os serviços conforme especificações no Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais. 
 
8.2 A CONTRATADA ficará responsável por todas as despesas relativa ao frete, e ainda 
hospedagem e alimentação da equipe técnica, bem como todos os impostos, taxas e demais 
despesas decorrentes do fornecimento. 
 
8.3 Imediatamente após a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar ao 
CONTRATANTE, “Relatório de Serviços”, no qual constarão as ocorrências, os serviços 
executados, inclusive os decorrentes de peças ou componentes substituídos, que serão 
assinados pelo técnico de sua responsabilidade e pelo representante do Serviço de Engenharia 
Clínica;  
 
8.4 Os consertos e reparos deverão ser realizados nas dependências da CONTRATANTE, 
sendo que, na hipótese de realização dos consertos fora dos locais indicados, as despesas com 
transporte, bem como os riscos decorrentes desta operação, correrão por conta da Contratada, 
devendo os equipamentos ser entregues consertados no prazo máximo de 72 (setenta) horas, 
salvo justificativa aceita pela CONTRATANTE;  
 
8.5. Todo equipamento reparado deverá possuir uma garantia mínima dos serviços de 03 (três) 
meses; 

Item UND QTD Descrição Dotação Orçamentaria 

01 01 Serv. 

Serviços de desinstalação de 2 (duas) 
cadeiras odontológica completa 
pertencente ao consultório odontológico do 
ESF-“I” Posto de saúde do Centro Proj./Ativ. 2.083 Capitação Ponderada - 

APS - Atenção Primária á Saúde 

 
201 3.3.90.39.00.00.00.00 0.2.600 

(0600) Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica.  

02 01 Serv. 

Serviços de instalação de 2 (duas) 
cadeiras odontológica completa 
pertencente ao consultório odontológico do 
ESF-“III” Posto de saúde do Centro 

03 04 Serv.  

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva incluso substituições de peças 
básica em 4 (quatro) cadeiras 
odontológicas do ESF. “IV e V, ESF. “II’, 
ESF.”I”. 

04 01 Serv. 

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva incluso peças, lauto técnico de 
vistoria para atender a Secadora de 
Roupas Marca/Modelo: Lavexmil, 

pertencente ao Hospital Municipal Oscar 
Ramires Pereira. 

Proj./Ativ. 2.075 Assistência Hospitalar 
e Ambulatorial MAC/AIH
61 

3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621 (0621) 
Outro Serviços de Terceiro Pessoa 

Juridica  
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8.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
8.7. Os materiais que estiverem em desconformidade, ou que apresentarem defeitos, fora dos 
padrões solicitados, não serão aceitos, sendo os mesmos reparados ou substituídos pela 
CONTRATADA. 
 
8.8. Respeitar rigorosamente todas as normas usuais de segurança e medicina do trabalho 
previsto pela Legislação Trabalhista; 
 
8.9. A CONTRATADA, deverá obedecer às exigências e normas pertinentes Agências e 
Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores; 
 
8.10.  O objeto contratado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de 
qualidade/técnica aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
8.11.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 
8.12.  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso;  
 
8.13  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante;  
8.14  Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;  
 
8.15  Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
8.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.17  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
8.18. A contratada devera utilizar peças originais em conformidade com a marca dos 
equipamentos que fazem parte do acervo de patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
9.1. Executar os pagamentos em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, através 
de pagamentos eletrônicos em contas fornecida da pessoa jurídica da contratada. 
 
9.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.  
 
9.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
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10. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO: 
 
10.1.  Fica designado como fiscal do contrato o servidor Matheus Gimenez Alves CPF 
011.238.811-62 para serviços e manutenção em equipamentos odontológicos das Unidades 
Básicas de Saúde e Hospital Municipal Oscar Ramires Pereira 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
11.1 Demais condições constarão da Minuta de Contrato. 
 
Após análise, aprovo este Memorial, considerando que do mesmo constam os elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Porto Murtinho MS. 
 
 
 

Porto Murtinho/MS 27 de outubro de 2023 

 

 

                                          
                         

 

Moacir Gomides Teixeira 
Gerente de avaliação, controle e auditoria. 

Decreto de nº 14.310/2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rita de Cassi Padilha 
Secretaria Municipal de Saúde 

Decreto de nº 14.311/2023. 
 
 
 

 

 
 
 

 


